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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS/ EDITAIS
ADENDO MODIFICADOR Nº 01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS E

CÂMARAS DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS

IRMÃOS DO BURITI/MS.

O Município de Dois Irmãos do Buritis, por intermédio de sua Pregoeira Oficial comunica a

todos, em especial aos interessados na participação no torneio licitatório supra anunciado

que tem a necessidade efetuar por meio deste instrumento alteração ao texto original do

Edital De Licitação, no item

7. DO REGISTRO (INSERCAO) DA PROPOSTA DE PRECOS NO SISTEMA ELETRONICO,

Da Inclusão Acrescenta-se o subitem 7.7, conforme abaixo:

“7.7 Anexar à proposta de preços prospecto técnico do produto ofertado

(entende-se por prospecto, catálogos que contenham as descrições e

informações do objeto cotado, tais como: fotos, especificações técnicas,

profundidade de sulco dos respectivos pneus, marca e modelo do produto ou

equipamento, as características que comprovarão que efetivamente o mesmo

existe no mercado e apresenta as especificações técnicas mínimas exigidas pelo

edital. O idioma do prospecto deve ser o português (Brasil), ou quando em

língua estrangeira, deverá ter anexo a tradução para o português (Brasil), que

será apensada à proposta). Os prospectos deverão ser apresentados

mencionando o catálogo, impressão ou site acessado, devendo ser impressa a

página do site, ou menção do site, data e horário de acesso, de forma a permitir

a conferência dos mesmos diretamente na fonte pesquisada”

Considerando que as alterações acima não têm relação com formulação das

propostas, nos temos do art. 21, § 4° da Lei Federal nº 8.666/93, resta mantida a

data originalmente prevista para o certame.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de dezembro de 2022.

ROSELY LACERDA MIYADI

PREGOEIRA

ATOS DO PREVDIB

CONVOCAÇÃO
CONVOCATÓRIA

ASSEMBLEIA GERAL DOS SERVIDORES ATIVOS

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE SUPLENTES COM REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES

ATIVOS NO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

O Presidente da Comissão Eleitoral do PREVDIB, no uso de suas atribuições legais;

Considerando:

A publicação do edital 01/2022, de Abertura de Pleito Eleitoral para escolha de Conselheiro

Fiscal do PREVDIB;

A publicação da Lei Municipal 320/2007, que instituiu o regime próprio de previdência dos

servidores municipais de Dois Irmãos do Buriti – MS, e dá outras providências, e a Lei

Municipal 762/2022, com suas alterações;

A Seção IV, Art. 36, parágrafo III, da Lei Municipal 320/2007;

A Seção IV, Art. 36, da Lei Municipal 768/2022;

As atribuições do Conselho Fiscal, estabelecidas na Seção IV, Art. 36, § 2°, da Lei

Municipal 320/2007;

Resolve:

Art. 1º Convocar os Servidores Ativos junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, para escolha de suplentes do

conselho fiscal, para mandato de 04 (quatro) anos, dia 19/12/2022, às 08h00min, na sede

do PREVDIB, sito à Rua Vicente Anastácio, número 1881, neste município.

Paragrafo Único. Decorrido o prazo de 15 minutos do início, a assembleia geral se instaura

com qualquer numero de participantes de servidores ativos.

Art. 2º Os servidores escolhidos serão nomeados através de Decreto do Executivo

Municipal.

Art. 3º Todas as decisões serão publicadas no Diário Oficial de Dois Irmãos do Buriti, no

endereço eletrônico http://doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/diodib (Diário Oficial), e será de

inteira responsabilidade dos interessados o acompanhamento das publicações.

Art. 4º Esta convocatória entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Dezembro de 2022.

Hanatiel Moura dos Santos – Presidente

Reginaldo Centurion Gambarra – Secretário

Tiago Aquino Junior – Membro

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TERMOS
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